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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador 

Hélio Mauro Silva Brasileiro. 

Trata-se de PL que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de transmissão, gravação em áudio e vídeo das reuniões realizadas pelos Conselhos Municipais, 

na forma que especifica e dá outras providências”. 

Esta proposição visa implementar a aplicação do 

princípio da publicidade consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil, para 

que a população saiba dos eventos culturais realizados pelo município, nos termos seguintes: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...) 

(...) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 

Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 

realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 

de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 

(...) 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do 

usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

(...) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos 

e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 



 

 
 

Ainda compete aos municípios legislar sobre 

interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
Para conceitualização do princípio da publicidade 

destaca-se infra o magistério de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

8º) Princípio da publicidade 

23. Consagra nisto o dever administrativo de manter 

plena transparência em seus comportamentos. Não pode haver em um Estado Democrático de 

Direito, no qual o poder reside no povo (art. 1º, parágrafo único, da Constituição), ocultando 

aos administrados dos assuntos que a todos interessa (...). 

Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, 

caput, da Lei Magna, ademais de contemplado em manifestações especificas do direito à 

informação sobre os assuntos públicos (...). 

Na esfera administrativa o sigilo só se admite, a teor 

do art. 5º, XXXIII, quando “imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado”.   

Destaca-se então que o princípio da publicidade 

impõe à administração o dever de plena transparência em seus comportamentos; bem como tal 

princípio está também contemplado no direito fundamental à informação. Este é considerado 

na Constituição da República Federativa do Brasil, como direito fundamental, nos termos do 

Art. 5º:      

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

(...) 

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e 

resguardando o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 



 

 
 

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Carlos Ayres Brito: “No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro 

constitucional. Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado. ” 

O direito à informação está incluído nos direitos 

fundamentais de segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e culturais. 

Esses direitos impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) uma operação 

prestacional, voltada para a satisfação das carências da coletividade. 

A proposição ainda está em conformidade com a Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de acesso à informação, que dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que 

tange a permissão de acesso aos documentos públicos. 

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art 162 do Regimento Interno: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros” 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer.    

Sorocaba, 02 de agosto de 2021. 

 

              (Em “Home Office”) 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 
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SECRETÁRIA JURÍDICA 


